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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ - Nº. 18.557.546/0001-03

 e-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2014

Modalidade: Pregão Presencial Nº. 05/2014
Tipo: Menor Preço por Item.

RECIBO

A Empresa ____________________________________________ retirou este edital

este edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

_____________________________ ou pelo fax: __________________________.

Telefone de contato: _______________________

________________________,  ____ de _____________ de 2014.

______________________________

Assinatura

Doc/CNPJ

IMPORTANTE:

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PELO FAX: 032 3357-1235 PARA
EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO
NECESSÁRIO.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES NÃO SE
RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO
ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU QUE PRESTAR INFORMAÇÕES
INCORRETAS NELE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ - Nº. 18.557.546/0001-03

 e-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 05/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves - MG, designado pela Portaria nº. 2169 de 31 de Dezembro de
2014, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR
ÍTEM, cuja Sessão Pública para o recebimento e abertura das propostas se dará no dia 11 de março de 2014  às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, situada na Rua Padre Reis, 84, centro, em Coronel Xavier Chaves/MG. A
licitação obedecerá às condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 1186
de 02 de abril de 2007 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

I - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A
BANDA DE MÚSICA SANTA CECÍLIA DE CORONEL XAVIER CHAVES de acordo com as especificações constantes
do Modelo de Proposta, Anexo II deste edital.

Órgão Solicitante:

 Setor de Cultura.

II - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

2.1. Na abertura da sessão deverá conter obrigatoriamente dentro do Envelope Proposta, as condições exigidas no Modelo de
Proposta (Anexo II) deste Edital.

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste edital e seus anexos.

3.2. Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b) estejam sob regime de concordata ou falência;

3.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente sob pena de responsabilidades
administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

3.3. O representante legal deverá apresentar-se ao pregoeiro, na data, hora e local estipulados neste instrumento convocatório
munido dos seguintes documentos:

Procuração Específica
Envelope nº1 – Proposta de Preços.
Envelope nº2 – Documentos Habilitatórios
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IV – DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada neste Edital, dando início ao
credenciamento e identificação dos representantes dos proponentes;

4.2. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único do proponente participante, deverá
apresentar-se ao Pregoeiro, quando convocado para credenciamento, devidamente munido de documento de identidade,
observando o que se segue:

4.3. O representante legal do licitante deverá comprovar a sua legitimidade para o exercício da função mediante apresentação
de documento da empresa (contrato social, registro de firma individual, etc.) ou procuração, da qual deverá constar a outorga
de poderes necessários para formulação de propostas e a prática dos demais atos inerentes ao Pregão, inclusive de dar lances.

4.4. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo IV.

4.5. O credenciado deverá apresentar, ainda, Declaração de que a empresa representada encontra-se em situação regular
perante a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. O documento de declaração deverá
obedecer ao modelo do Anexo III, e deverá ser apresentado no ato do credenciamento.

4.6. Os documentos de que tratam os itens 4.2, 4.3 e 4.5 deverão ser apresentados antes do início do certame, fora dos
envelopes.

V – DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes de proposta e documentação para habilitação será pública, dirigida
por um pregoeiro e realizada de acordo com o que reza a Lei nº. 10.520/2002, o Decreto Municipal nº 1186 de 02 de abril de 2007,
e, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com este edital e seus anexos.

5.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente edital, antes do início da sessão, o interessado ou seu
representante legal deverá credenciar-se junto ao pregoeiro na forma dos itens: 4.2, 4.3 e 4.5.

5.3. Aberta a sessão, os proponentes credenciados entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços
(ENVELOPE Nº 01) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 02), momento em que dar-se-á início à fase de
classificação com a abertura do ENVELOPE Nº 01.

5.4. Após o pregoeiro declarar a abertura da sessão não será admitido novos proponentes.

5.5. No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação fechados e lacrados das licitantes
participantes e não vencedoras do certame, desde que não tenham sido interpostos recursos ou após manifestação expressa do
desejo de não recorrer ou ainda após o julgamento dos mesmos.

5.6. A indicação nos envelopes caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause dúvida quanto a
seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

VI – DAS PROPOSTAS (Envelope 01)

6.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo no frontispício os seguintes dizeres:
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES

PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2014 - PROCESSO nº 05/2014

ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

6.2. A proposta deverá ser elaborada através de software e arquivo XML, que poderá ser baixado no site da cidade na
aba editais e concursos e em arquivo e digital no dia do pregão e redigida em uma via e na língua portuguesa, conforme
modelo do anexo II deste edital, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a
procuração e contendo os seguintes elementos:

6.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data prevista para a
abertura das propostas;

6.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as
propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade do proponente, não
lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para
menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação.

6.5. Solicita-se que os interessados façam constar em suas propostas a indicação da conta bancária (banco, agência e número
da conta), bem como endereço eletrônico e o nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros.

6.6. Condição Especial:

- Caberá a empresa vencedora, providenciar o despacho, transporte e a entrega do produto sem qualquer ônus para a administração
municipal, em 05 (cinco) dias a partir da ordem de Fornecimento.

- Na análise das propostas não será permitido ofertas que estejam em desacordo com a Lei nº. 8.666/93.

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:

a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital;

b) apresentarem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;

c) apresentarem preços total ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero;

d) apresentarem proposta alternativa;

e) as propostas deverão apresentar apenas duas casas decimais;

7.2. Serão proclamados pelo pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço por item, definido no
objeto deste edital e seus anexos, e em seguida, as propostas com preços até 10% superiores àquele, no caso de não haver proposta
com preços até 10% superiores, as propostas das 03 (três) melhores ofertas;
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7.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor, quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas propostas escritas;

7.4. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará exclusão da licitante da etapa de
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas;

7.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor
estimado para a contratação;

7.7. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto deste edital, pelo critério de
Menor Preço por item e verificada a qualidade do produto;

7.8 - Para averiguação da qualidade do produto será pedida no ato do pregão amostra de todos os produtos. Os produtos
que não atenderem as especificações do edital não serão aceitos. PORTANTO PRODUTOS DE QUALIDADE RUIM OU
DUVIDOSA, NÃO SERÃO ACEITOS.

7.9. Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus
anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito;

7.10. Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento pelo proponente que a tiver formulado das condições habilitatórias;

7.11. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias será declarado o proponente vencedor, sendo a ele adjudicado
o objeto definido neste edital;

7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, o pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital;

7.13. Nas situações previstas nos subitens 7.6, 7.8 e 7.11, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor;

7.14. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que ao final será assinada
pelo pregoeiro, grupo de apoio e os licitantes presentes;

7.15. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta
será desclassificada;

7.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as
da proposta;

7.17. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos;

7.18. No caso de empate entre duas ou mais propostas escritas, e, não havendo lances, o desempate se fará por sorteio;

7.19. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e
da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da
convocação;

7.20. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma tenha sido declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração Pública, esta será desclassificada do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
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7.21. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação, para tal, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis observados o disposto nos subitens
7.11 e 7.12;

7.22. Se a licitante vencedora recusar-se a fornecer o produto, injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no subitem
anterior.

7.23 – Antes da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar uma proposta ajustada aos preços
convencionados.

VIII – DA HABILITAÇÃO (Envelope 02)

Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo no frontispício os
seguintes dizeres:

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES

PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2014 - PROCESSO nº 05/2014
ENVELOPE "2" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

8.1. O envelope "2" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

8.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo e Estatuto em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado de
documento indicando a eleição de seus atuais administradores;

c) Contrato Social e respectiva inscrição na Junta Comercial do Estado, ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas no caso de
sociedades por cotas, acompanhado de prova de diretoria em exercício;

d) Cópia CPF e RG dos sócios da empresa.

8.1.2 - Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, esta do local da sede solicitante;

c) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situação -
CRS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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8.1.3 - Qualificação Técnica:

a) Declaração de que a licitante atende todas as exigências das legislações pertinentes ao objeto, sendo de inteira responsabilidade
da licitante as declarações aqui prestadas. (anexo VII).

b) Declaração de que o licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, ressalvado, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, Modelo: Anexo V;

c) Alvará de licença para localização e Funcionamento.

8.2. A documentação deverá:

a) estar em nome da licitante;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente.

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz.

8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (exceto

por fac-símile) autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia,

desde que acompanhada do original para conferência e autenticação pelo Setor de Licitação ou pelo Pregoeiro ou por membro da

Equipe de Apoio.

8.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação ou os
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo
complementação posterior.

IX – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos prazos previstos em lei,
devendo ser entregue diretamente ao pregoeiro.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação,
por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9.3. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da intenção de interpô-lo expressa no
final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais
no prazo de 03 (três) dias úteis.

9.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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9.6. Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da autoridade
superior competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

9.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de Licitações desta Prefeitura.

X – DA ADJUDICAÇÃO

10.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo pregoeiro no final da sessão e registrada em ata.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pelo Prefeito Municipal, após recebimento do
processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DA VIGÊNCIA

12.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei.

12.2 A despesa com a presente licitação correrá a conta da Dotação Orçamentária consignada na proposta orçamentária do
exercício de 2014.

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.011.001 SETOR DE CULTURA
FUNÇÃO 13 CULTURA
SUFUNÇÃO 392 DIFUSAO CULTURAL
PROGRAMA 0081 DIFUSAO CULTURAL GERAL
PROJETO / ATIVIDADE 1.289 AQUIS. INST P/ BM STA CECILIA
CONTA 44.90.52.00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE
FONTE 224
FICHA 600

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.011.001 SETOR DE CULTURA
FUNÇÃO 13 CULTURA
SUFUNÇÃO 392 DIFUSAO CULTURAL
PROGRAMA 0081 DIFUSAO CULTURAL GERAL
PROJETO / ATIVIDADE 1.289 AQUIS. INST P/ BM STA CECILIA
CONTA 44.90.52.00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE
FONTE 100
FICHA 600

XIII - DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO

13.1 - O objeto desta licitação será fornecido pela empresa e entregue no almoxarifado da prefeitura, onde serão conferidos quanto
a quantidade e qualidade.
13.2 – O recebimento do objeto do contrato dar-se-ia se satisfeitas as seguintes condições:
13.2.1 – Nas quantidades corretas;
13.2.2 – Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste edital;
13.2.3 – No prazo e horário de entregue previsto neste edital.
13.4 - Constatadas irregularidades no objeto, o Contratante poderá:
13.4.1 – Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;
13.4.2 - Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;



Rua Padre Reis, Nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves – MG – CEP – 36.330-000 – TEL: (32) 3357-1235 Página 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ - Nº. 18.557.546/0001-03

 e-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br

13.4.3- Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo
máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.
13.5 - É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais, sem observância das condições
deste Edital e do Contrato.
13.6- A execução do objeto desta licitação será em estrita conformidade ao estabelecido no ANEXO II, devendo ser entregue
no prazo máximo de 05 (cinco) dias da solicitação do requisitante, e emissão da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor de
Compras.
13.7- O produto devera ser de 1ª qualidade e deverão obedecer as especificações contidas no Anexo II e normas estabelecidas
pela ABNT.
13.8- Resguardar garantias do Código de Defesa do Consumidor para execução do objeto.
13.9- O produto será recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação e definitivamente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação.

XIV – DO PAGAMENTO

14.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura
até trinta dias após a entrega do Produto e emissão da nota fiscal.
14.2 – Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.
14.3 – Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
14.4 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para
Administração, tais como frete, tributos etc.
14.5 - Não serão pagas faturas, que contenham rasuras, ou apresentem descrição de materiais em desacordo, com a autorização
emitida pelo Setor de Compras, com o edital, contrato e proposta do licitante.
14.6 – É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato.
14.7 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio econômico financeiro entre as partes.

XV – DAS PENALIDADES

15.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada à multa de mora
calculada sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais sanções, inclusive a prevista no inciso IV, do art. 78, da Lei
nº 8.666/93, que será aplicada na forma do subitem posterior.
15.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura Municipal de Coronel
Xavier Chaves poderá garantida a prévia defesa da licitante vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções.
§ 1º - Fica estabelecido o seguinte percentual de multa decorrente de descumprimento contratual:
I - 0,3% (três décimo por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso no fornecimento, sobre o valor do contrato;
II - 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não fornecido, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente
cancelamento do contrato;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato no caso da contratada injustificadamente desistir do mesmo.
§ 2º - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido em guia própria da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, em
estabelecimento bancário designado pela Administração, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação;
15.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por ocasião do pagamento
efetuado pela Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves.

XVI – CONDIÇÕES ESPECIAIS

16.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, para que
se possa gozar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante a
apresentação de declaração de enquadramento na condição de ME ou EPP.
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16.2. Caso o proponente enquadrado na condição de “ME” ou “EPP”, na forma do item anterior, não apresente a declaração
mencionada, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto a usufruir dos benefícios previstos nos
artigos 42 a 45 da LC 123/2006.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como
das normas administrativas vigentes.
17.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda que
indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.
17.3. O Pregoeiro poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, relevar omissões puramente formais
nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação.
17.4. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, nos
casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa a licitante vencedora.
17.5. São partes integrantes deste Edital:
Anexo I – Termo de Referência Técnica;
Anexo II – Proposta padronizada anexo II;
Anexo III - Declaração de fatos impeditivos e de que preenche as condições de habilitação;
Anexo IV – Documento de Credenciamento;
Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores;
Anexo VI - Minuta de contrato
Anexo VII - Declaração de que a licitante atende todas as exigências das legislações pertinentes ao objeto.
17.6. A Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente
licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos
termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo as licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do
art. 59 da citada lei.

17.7 - TODOS OS MATERIAIS DEVERÃO SER APRESENTADAS AMOSTRAS NO ATO DO PREGÃO PARA
AVERIGUAÇÃO DA QUALIDADE. PORTANTO PRODUTOS DE QUALIDADE RUIM OU DUVIDOSA, NÃO
SERÃO ACEITOS.

17.8. A Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este
meio como prova.
17.9. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que possam surgir em decorrência da interpretação deste Edital, desde que arguidas até
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início da Sessão de julgamento, no endereço: Rua Padre Reis, 84, centro, Setor de
Licitações e Contratos, Coronel Xavier Chaves/MG, ou pelo telefone (32) 3357-1235, no horário de 08h00min às 11h30min e de
13h00min às 15hoomin. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei nº.
10.520/2002, o Decreto nº. 1.186 de 02 de abril de 2007 e, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
17.10 - Cópia completa deste edital está disponível no site: www.coronelxavierchaves.mg.gov.br ou na sede da Prefeitura
Municipal de Coronel Xavier Chaves - Informações pelo tel.: (32) 3357 1235.
17.11 É competente o foro da Comarca de Resende Costa-MG para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

Coronel Xavier Chaves - MG, 19 de fevereiro de 2014.

FÚVIO OLIMPIO DE OLIVEIRA PINTO
PREGOEIRO
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2014
PREGÃO Nº. 03/2014

I – AQUISIÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A BANDA DE
MÚSICA SANTA CECÍLIA DE CORONEL XAVIER CHAVES

1. Escopo

O sistema proposto compreende a AQUISIÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A BANDA DE MÚSICA SANTA CECÍLIA DE
CORONEL XAVIER CHAVES, atendendo à requisição do Setor de cultura, conforme especificado
no Anexo II, mediante pregão presencial. O valor total estimado, anual, da presente licitação é de até
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), recursos próprios.

Obs:  Para averiguação da qualidade do produto será pedida no ato do pregão
amostra de todos os produtos. Os produtos que não atenderem as especificações
do edital não serão aceitos.

-CORONEL XAVIER CHAVES-

SETOR: CULTURA

Ordem Quant. UN. Especificação

1 1,000 UN
00000010938- CLARINETA 01
CLARINETA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Corpo (Body) ABS, Chaves
NIQUELADAS, Parafusos AÇO INOXIDÁVEL, Sistema SISTEMA BOEHM, Acabamento (Finish)
BRILHANTE, Estojo (Case) SUPERLUXO, IGUAL OU SUPERIOR A EAGLE CL02N

2 1,000 UN

00000010939- TROMPETE 01
TROMPETE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Acabamento (Finish), Estojo (Case)
EXTRA LUXO LAQUEADO, Botões PEROLIZADOS, Anel fixo NA TERCEIRA TROMPA,
Calibre(ML) 11,70mm, Encaixes ALPLACA, Sistema CURVA DA TERCERA POMPA
REMOVÍVEL, Válvulas EM AÇO INOXIDÁVEL. Recursos GATILHO 1ª E 3ª POMPA, IGUAL OU
SUPERIOR AO EAGLE TR504

3 1,000 UN
00000010940- SAX.SOPRANO
SAX. SOPRANO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Parafusos AÇO INOXIDÁVEL,
Dimensão FÁ# AGUDO Sib ARTICULADO, Todel RETO E CURVO Estojo (Case), LUXO,
Acabamento (Finish) (LAQUER) LAQUEADO, IGUAL OU SUPERIOR AO EAGLE SP502.

4 1,000 UN

00000010941- SAX. TENOR
SAX. TENOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Apoio de polegar REGULÁVEL,
Chaves COM REGULAGEM DE ABERTURA Parafusos AÇO INOXIDÁVEL,Dimensão FÁX
AGUDO Sib ARTICULADO, Recursos, PORTA LIRAEstojo (Case) LUXO, IGUAL OU SUPERIOR
AO ST303.
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5 1,000 UN
00000010942- SAX. ALTO
SAX. ALTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Parafusos AÇO INOXIDÁVEL, Estojo
(Case) LUXO, IGUAL OU SUPERIOR A EAGLE,

6 1,000 UN

00000010943- FLAUTA TRANSVERSAL 01
FLAUTA TRANSVERSAL COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Parafusos AÇO
INOXIDÁVEL, Recursos MECANISMO DE MI AUTOMÁTICO, Sistema SISTEMA BOEHM,
Acabamento (Finish) (NICKEL) NIQUELADO, Estojo (Case) SUPERLUXO, IGUAL OU
SUPERIOR AO FL03N

7 1,000 UN

00000010944- FLAUTIN 01
FLAUTIN COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Afinação, C(DÓ), Mecanismo Auxiliar
E(MI) MECÂNICO/G(SOL) OFF-SET, Matéria prima CORPO RESINA ABS, Acabamento das
chaves NIQUELADO, Case SUPERLUXO DE MADEIRA, Acompanha agulha de limpeza e grease,
IGUAL OU SUPERIOR A WPCM65.

8 1,000 UN
00000010945- TROMBONE DE PISTO 01
TROMBONE DE PISTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Acabamento (FINISH)
LAQUEADO, Botões PEROLIZADOS, Calibre(M) 12,70, Campana 203 Tubos externos ALPACA,
Recursos POSTA LIRA, Estojo (Case) EXTRA LUXO, IGUAL OU SUPERIOR AO TV602

9 1,000 UN
00000010946- TROMBONE DE VARA 01
TROMBONE DE VARA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Acabamento (FINISH)
LAQUEADO, Calibre(M) 12,70, Campana 203, Tubos externos ALPACA, Recursos
CONTRAPESO DE CAMPANA, Estojo (Case) LUXO, IGUAL OU SUPERIOR AO TV600.

10 1,000 UN
00000010947- BATERIA 01
BATERIA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Bumbo 18",Cor PRETA, IGUAL OU
SUPERIOR À BATERIA MICHAEL DM821K BK COM BUMBO DE 18"

11 1,000 UN

00000010948- PIANO DIGITAL 01
PIANO DIGITAL COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Largura 1326MM, Altura 163MM,
Profundidade 295MM, Peso 11,7KGn Número de teclas 88, Tipo GRATED HAMMER STANDARD
(GHS) - (TECLADO), Sensibilidade, PESADA, MÉDIA, MACIA E FIXA, Polifonia 128, Número de
vozes 14, Acessórios PORTA PARTITURA, A2: E154 e apa/mochila Pedal (FOOT SWITCH), Fonte
Fonte de energia.

12 1,000 UN

00000010949- MICROFONE 01
MICROFONE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Tipo DINÂMICO (BOBINA MÓVEL),
Resposta de frequência 50 Hz A 15 KHz, Padrão Polar UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE),
SIMÉTRICO EM RELAÇÃO AO EIXO DO MICROFONE E CAPTAÇÃO UNIFORME DE
FREQUÊNCIAS. Sensibilidade @ 1KHz, tensão de circuito aberto -54,5 dBV/PA (1,85mV), 1
pascal = 94dB SPL Impedância 150 Ohms (310 Ohms reais) para conexão em entradas de baixa
impedância. PolaridadePressão positiva no diafragma produz tensão negativa no pino 2, em
relação ao pino 3. Corpo Cinza escuro em material die-cast resistente com globo em matéria e
filtro ant-pop embutido. Peso 298 gramas Certificado de garantia de 2 anos pelo importador oficial
(produto deve ser registrado para que possa usufruir desta garantia). IGUAL OU SUPERIOR AO
SHURE SM58LC

13 1,000 UN

00000010950- EQUALIZADOR 01
EQUALIZADOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Profissional equalizador gráfico de
15 bandas estéreo para aplicações ao vivo e em estúdio. 12 dB de Atuação(+12/-12dB), Controle
de ganho individual, Tecla Bypass Individual por canal com led indicador, Entradas e saídas
balanceadas, Conectores: 01 XLR Fêmea In e 01 XLR Macho Out por canal, IGUAL OU
SUPERIOR AO EQUALIZADOR GRÁFICO ONEAL OGE 1520X XLR - 2 VIA E 15 BANDAS

14 5,000 UN
00000010951- ESTANTE DE PARTITURA 01
ESTANTE DE PARTITURA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Metal com pintura preta
eletro estática, Estante de partitura articulada com 02 estágios de altura e com base easy-lock,
Peso 1,2kg Altura mínima 0,5m, Altura máxima 1,65m, IGUAL OU SUPERIOR A PES0100.

15 1,000 UN
00000010952- TUMBADORA01
TUMBADORA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Tipo tonel 120 cm x 11" Afinação
CORDAS, Madeira Estilo Cedrinho, Suporte de chão incluso.
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16 1,000 UN

00000010953- VIOLÃO ELETRO ACÚSTICO
VIOLÃO ELETRO ACÚSTICO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Tampo (top) ABERTO
(SPRUCE), Lateral e fundo (Back e Side) MOGNO (MAHOGANY), Escala de cavalete
(Fengerdboard e Bridge) JACARANDÁ (ROSWOOD), Braço (Neck) MOGNO ORIENTAL (NATO)
Roseta (Rosette) ABALONE Trastes (Frets) 22 EM ALPACA, Tarraxas (Tuning Machines) DIE-
CAST CROMADAS (BLINDADAS), Cordas (Strings), AÇO D'ADDÁRIO Sistema de capitação
(Pickup e Preamp) PIEZO Equalizador 05 BANDAS + AFINADOR DIGITAL, Marcação (Inlay),
BOLINHAS BRANCAS, Acabamentos (Finish) VERNIZ BRILHANTE OU ACETINADO, IGUAL
OU SUPERIOR AO VIOLÃO EAGLE GL 36.

17 1,000 UN

00000010954- CONTRABAIXO ELÉTRICO1
CONTRABAIXO ELÉTRICO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Construção Bolt-
on,Comprimento de escala 34" (863,6 milímetros), Escala Rosewood, Raio de 10" (250mm),Frets
24 Corpo Mango Top / Mahgany, Alder, Agathis ou Nato, Pescoço de bordo,Tuners cobertas,
Ponte estilo vintage, Pickps dividir bobina x1, Single Coil x 1, Mudar levantamenteo N / A
Controles de volume frontal, traseira volume, Tone Mestre, IGUAL OU SUPERIOR AO
CONTRABAIXO YAMAHA RBX170

18 1,000 UN
00000010955- PEDESTAL PARA MICROFONE 01
PEDESTAL PARA MICROFONE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Suportes Univ. com
base Easy Lock e tubo superior em aço, Peso: 1,74kg, Altura mínima: 1,0m, Altura máxima: 1,9m,
IGUAL OU SUPERIOR A RMV PSU0142.

2. Prazo e local de Entrega:

O fornecedor deverá se comprometer a providenciar a entrega do no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data da
ordem de fornecimento.

3. Condição para entrega:

O objeto desta licitação será fornecido pela empresa e entregue no almoxarifado da Prefeitura Municipal em horário de
expediente (07h30min às 11h30min, 12h30min às 15h30min) na quantidade pedida, ou em local designado pelo setor
licitante.

FÚVIO OLIMPIO DE OLIVEIRA PINTO
PREGOEIRO
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2014
PREGÃO Nº. 03/2014

Validade da Proposta: ...... (....)  dias.

RAZÃO SOCIAL:_________________________________

CNPJ:__________________________________________

REPRESENTANTE:

Nome:_____________________________________.

CPF: _____________________________________.

Obs:  Para averiguação da qualidade do produto será pedida no ato do pregão amostra
de todos os produtos. Os produtos que não atenderem as especificações do edital não
serão aceitos.

Ordem Quant. UN. Especificação Marca Valor
Unit. TOTAL

1 1,000 UN

00000010938- CLARINETA 01
CLARINETA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Corpo
(Body) ABS, Chaves NIQUELADAS, Parafusos AÇO
INOXIDÁVEL, Sistema SISTEMA BOEHM, Acabamento (Finish)
BRILHANTE, Estojo (Case) SUPERLUXO, IGUAL OU
SUPERIOR A EAGLE CL02N

2 1,000 UN

00000010939- TROMPETE 01
TROMPETE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Acabamento (Finish), Estojo (Case) EXTRA LUXO LAQUEADO,
Botões PEROLIZADOS, Anel fixo NA TERCEIRA TROMPA,
Calibre(ML) 11,70mm, Encaixes ALPLACA, Sistema CURVA DA
TERCERA POMPA REMOVÍVEL, Válvulas EM AÇO
INOXIDÁVEL. Recursos GATILHO 1ª E 3ª POMPA, IGUAL OU
SUPERIOR AO EAGLE TR504

3 1,000 UN

00000010940- SAX.SOPRANO
SAX. SOPRANO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Parafusos AÇO INOXIDÁVEL, Dimensão FÁ# AGUDO Sib
ARTICULADO, Todel RETO E CURVO Estojo (Case), LUXO,
Acabamento (Finish) (LAQUER) LAQUEADO, IGUAL OU
SUPERIOR AO EAGLE SP502.

4 1,000 UN

00000010941- SAX. TENOR
SAX. TENOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Apoio
de polegar REGULÁVEL, Chaves COM REGULAGEM DE
ABERTURA Parafusos AÇO INOXIDÁVEL,Dimensão FÁX
AGUDO Sib ARTICULADO, Recursos, PORTA LIRAEstojo (Case)
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LUXO, IGUAL OU SUPERIOR AO ST303.

5 1,000 UN
00000010942- SAX. ALTO
SAX. ALTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Parafusos AÇO INOXIDÁVEL, Estojo (Case) LUXO, IGUAL OU
SUPERIOR A EAGLE,

6 1,000 UN

00000010943- FLAUTA TRANSVERSAL 01
FLAUTA TRANSVERSAL COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Parafusos AÇO INOXIDÁVEL, Recursos
MECANISMO DE MI AUTOMÁTICO, Sistema SISTEMA
BOEHM, Acabamento (Finish) (NICKEL) NIQUELADO, Estojo
(Case) SUPERLUXO, IGUAL OU SUPERIOR AO FL03N

7 1,000 UN

00000010944- FLAUTIN 01
FLAUTIN COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Afinação,
C(DÓ), Mecanismo Auxiliar E(MI) MECÂNICO/G(SOL) OFF-
SET, Matéria prima CORPO RESINA ABS, Acabamento das
chaves NIQUELADO, Case SUPERLUXO DE MADEIRA,
Acompanha agulha de limpeza e grease, IGUAL OU SUPERIOR A
WPCM65.

8 1,000 UN

00000010945- TROMBONE DE PISTO 01
TROMBONE DE PISTO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Acabamento (FINISH) LAQUEADO, Botões
PEROLIZADOS, Calibre(M) 12,70, Campana 203 Tubos externos
ALPACA, Recursos POSTA LIRA, Estojo (Case) EXTRA LUXO,
IGUAL OU SUPERIOR AO TV602

9 1,000 UN

00000010946- TROMBONE DE VARA 01
TROMBONE DE VARA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Acabamento (FINISH) LAQUEADO,
Calibre(M) 12,70, Campana 203, Tubos externos ALPACA,
Recursos CONTRAPESO DE CAMPANA, Estojo (Case) LUXO,
IGUAL OU SUPERIOR AO TV600.

10 1,000 UN
00000010947- BATERIA 01
BATERIA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Bumbo
18",Cor PRETA, IGUAL OU SUPERIOR À BATERIA MICHAEL
DM821K BK COM BUMBO DE 18"

11 1,000 UN

00000010948- PIANO DIGITAL 01
PIANO DIGITAL COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Largura 1326MM, Altura 163MM, Profundidade 295MM, Peso
11,7KGn Número de teclas 88, Tipo GRATED HAMMER
STANDARD (GHS) - (TECLADO), Sensibilidade, PESADA,
MÉDIA, MACIA E FIXA, Polifonia 128, Número de vozes 14,
Acessórios PORTA PARTITURA, A2: E154 e apa/mochila Pedal
(FOOT SWITCH), Fonte Fonte de energia.

12 1,000 UN

00000010949- MICROFONE 01
MICROFONE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Tipo
DINÂMICO (BOBINA MÓVEL), Resposta de frequência 50 Hz A
15 KHz, Padrão Polar UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE),
SIMÉTRICO EM RELAÇÃO AO EIXO DO MICROFONE E
CAPTAÇÃO UNIFORME DE FREQUÊNCIAS. Sensibilidade @
1KHz, tensão de circuito aberto -54,5 dBV/PA (1,85mV), 1 pascal
= 94dB SPL Impedância 150 Ohms (310 Ohms reais) para
conexão em entradas de baixa impedância. PolaridadePressão
positiva no diafragma produz tensão negativa no pino 2, em
relação ao pino 3. Corpo Cinza escuro em material die-cast
resistente com globo em matéria e filtro ant-pop embutido. Peso



Rua Padre Reis, Nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves – MG – CEP – 36.330-000 – TEL: (32) 3357-1235 Página 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ - Nº. 18.557.546/0001-03

 e-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br

298 gramas Certificado de garantia de 2 anos pelo importador
oficial (produto deve ser registrado para que possa usufruir desta
garantia). IGUAL OU SUPERIOR AO SHURE SM58LC

13 1,000 UN

00000010950- EQUALIZADOR 01
EQUALIZADOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Profissional equalizador gráfico de 15 bandas estéreo para
aplicações ao vivo e em estúdio. 12 dB de Atuação(+12/-12dB),
Controle de ganho individual, Tecla Bypass Individual por canal
com led indicador, Entradas e saídas balanceadas, Conectores: 01
XLR Fêmea In e 01 XLR Macho Out por canal, IGUAL OU
SUPERIOR AO EQUALIZADOR GRÁFICO ONEAL OGE 1520X
XLR - 2 VIA E 15 BANDAS

14 5,000 UN

00000010951- ESTANTE DE PARTITURA 01
ESTANTE DE PARTITURA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Metal com pintura preta eletro estática,
Estante de partitura articulada com 02 estágios de altura e com
base easy-lock, Peso 1,2kg Altura mínima 0,5m, Altura máxima
1,65m, IGUAL OU SUPERIOR A PES0100.

15 1,000 UN
00000010952- TUMBADORA01
TUMBADORA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Tipo
tonel 120 cm x 11" Afinação CORDAS, Madeira Estilo Cedrinho,
Suporte de chão incluso.

16 1,000 UN

00000010953- VIOLÃO ELETRO ACÚSTICO
VIOLÃO ELETRO ACÚSTICO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Tampo (top) ABERTO (SPRUCE), Lateral e
fundo (Back e Side) MOGNO (MAHOGANY), Escala de cavalete
(Fengerdboard e Bridge) JACARANDÁ (ROSWOOD), Braço
(Neck) MOGNO ORIENTAL (NATO) Roseta (Rosette) ABALONE
Trastes (Frets) 22 EM ALPACA, Tarraxas (Tuning Machines)
DIE-CAST CROMADAS (BLINDADAS), Cordas (Strings), AÇO
D'ADDÁRIO Sistema de capitação (Pickup e Preamp) PIEZO
Equalizador 05 BANDAS + AFINADOR DIGITAL, Marcação
(Inlay), BOLINHAS BRANCAS, Acabamentos (Finish) VERNIZ
BRILHANTE OU ACETINADO, IGUAL OU SUPERIOR AO
VIOLÃO EAGLE GL 36.

17 1,000 UN

00000010954- CONTRABAIXO ELÉTRICO1
CONTRABAIXO ELÉTRICO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Construção Bolt-on,Comprimento de escala
34" (863,6 milímetros), Escala Rosewood, Raio de 10"
(250mm),Frets 24 Corpo Mango Top / Mahgany, Alder, Agathis ou
Nato, Pescoço de bordo,Tuners cobertas, Ponte estilo vintage,
Pickps dividir bobina x1, Single Coil x 1, Mudar levantamenteo N /
A Controles de volume frontal, traseira volume, Tone Mestre,
IGUAL OU SUPERIOR AO CONTRABAIXO YAMAHA RBX170

18 1,000 UN

00000010955- PEDESTAL PARA MICROFONE 01
PEDESTAL PARA MICROFONE COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Suportes Univ. com base Easy Lock e tubo
superior em aço, Peso: 1,74kg, Altura mínima: 1,0m, Altura
máxima: 1,9m, IGUAL OU SUPERIOR A RMV PSU0142.

Total Geral R$

Total Geral: R$ _____________,_____ (________________________________________________________).
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Validade da Proposta: ...... (....)  dias.

Prazo de entrega: ............................

Local e data:

____________________________________
Assinatura e Carimbo da empresa



Rua Padre Reis, Nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves – MG – CEP – 36.330-000 – TEL: (32) 3357-1235 Página 18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ - Nº. 18.557.546/0001-03

 e-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br

ANEXO III

(Papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO

A empresa ________________________________, C.N.P. J nº _______________________, sediada
_____________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos e que
preenche as condições de habilitação no PROCESSO LICITATÓRIO 05/2014, PREGÃO nº. 03/2014 da Prefeitura Municipal de
Coronel Xavier Chaves, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local de data,

_____________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO IV - CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO- 05/2014

PREGÃO PRESENCIAL - 03/2014

PROCURAÇÃO

A empresa_______ (nome da proponente), CNPJ nº _______________, com sede na_____________________, nº ______, Bairro

_________, cidade _____________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG,

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu(s)  Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplo(s) e geral(ais) poderes para, junto ao Município de

Coronel Xavier Chaves, MG, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão

Presencial, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,

firme e valioso.

____________________, ____ de  ____ de  2014.

(Reconhecer firma)
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ANEXO V

Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e “alterações".

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2014.

A empresa,....................., inscrita no CNPJ nº...........,por intermédio de seu representante legal o(a)
r(a)..............,portador(a) da Carteira de Identidade nº ..., e do CPF nº..........,DECLARA, para fins do disposto no
inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 05/09/2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).

Local e data

(nome e assinatura representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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AA NN EE XX OO VVII

MMiinnuuttaa ddee CCoonnttrraattoo ddee FFoorrnneecciimmeennttoo

Que entre si fazem, de um lado, na
qualidade de contratante, o Município de
Coronel Xavier Chaves, e de outro, como
contratado a firma ___________________, nos
termos das cláusulas e condições a seguir
fixadas:

Pelo presente instrumento o Município de Coronel Xavier Chaves inscrito no CNPJ sob o n. 18.557.546/0001-03, isento de
inscrição Estadual, com sede na Rua Padre Reis, 84, na cidade de Coronel Xavier Chaves – MG, a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Sávio Silva, CPF n.........., e a empresa
..........................,CNPJ nº.............,com sede na Rua ................, nº......,Bairro........, na cidade de ............, a seguir denominada
CONTRATADA, neste ato representada por................., CPF nº................, resolvem firmar o presente contrato de fornecimento,
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório n. 05/2014, Pregão Presencial nº. 03/2014, sob a
regência da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e
condições:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de AQUISIÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
PARA A BANDA DE MÚSICA SANTA CECÍLIA DE CORONEL XAVIER CHAVES, conforme relação da cláusula – 5 deste
contrato, e de acordo com as especificações constantes do Modelo de Proposta, Anexo II, que são partes integrantes do Edital
respectivo.

2- CLÁSULA SEGUNDA - Das condições Gerais

São condições de execução do presente contrato:

I - O objeto desta licitação será fornecido pela empresa e entregue no almoxarifado da prefeitura, onde serão conferidos quanto a
quantidade e qualidade.

II - A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste contrato e no
instrumento convocatório podendo devolvê-lo e aplicar o disposto no art.24, inciso XI, da Lei Federal 8.666/93;

III - Os produtos licitados deverão ser de primeira qualidade, e em perfeitas condições de uso no ato da entrega.

V - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, ficando a mesma passível de
penalidades e sanções, inclusive rescisão;

VI - Toda documentação constante do instrumento convocatório, seus Anexos, proposta etc., são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido.

VII - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações das Partes
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São Obrigações das partes:

I - Da CONTRATANTE:

a) Manter rigorosa fiscalização quanto ao fornecimento dos produtos ora contratados;

b) Efetuar o pagamento, até 30 dias após a apresentação da fatura ou nota fiscal.

§1º A Administração se reserva no direito de efetuar o pagamento somente da quantidade do material que for adquirido, mediante
apresentação de requisição, devidamente assinada pela Administração Municipal.

§2º A Administração Municipal se reserva no direito de proceder a devolução do material caso este seja entregue com defeito ou já
tenha sido utilizado.

II - Da CONTRATADA:

a) Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção deste contrato art. 55, inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores;

b) Fornecer o produto em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento de compras da
Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves;

d) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, respeitados os
limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

4- CLÁUSULA QUARTA - Da Fiscalização do fornecimento

A fiscalização, acompanhamento, conferência do objeto deste contrato, quanto à quantidade e qualidade dos produtos
fornecidos será de competência da CONTRATANTE, observados os art. 67 a 70 da Lei Federal 8.666/93.

Parágrafo único. A Administração Municipal decidirá em primeira instância as dúvidas e questões surgidas na execução do
contrato, de cuja decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato ou
decisão.

5- CLÁUSULA QUINTA - Das condições Comerciais

I - DO PREÇO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a preço unitário o seguinte valor:

Ordem Quant. UN. Especificação Marca Valor
Unit. TOTAL

1 1,000 UN

00000010938- CLARINETA 01
CLARINETA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Corpo
(Body) ABS, Chaves NIQUELADAS, Parafusos AÇO
INOXIDÁVEL, Sistema SISTEMA BOEHM, Acabamento (Finish)
BRILHANTE, Estojo (Case) SUPERLUXO, IGUAL OU
SUPERIOR A EAGLE CL02N

2 1,000 UN

00000010939- TROMPETE 01
TROMPETE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Acabamento (Finish), Estojo (Case) EXTRA LUXO LAQUEADO,
Botões PEROLIZADOS, Anel fixo NA TERCEIRA TROMPA,
Calibre(ML) 11,70mm, Encaixes ALPLACA, Sistema CURVA DA
TERCERA POMPA REMOVÍVEL, Válvulas EM AÇO
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INOXIDÁVEL. Recursos GATILHO 1ª E 3ª POMPA, IGUAL OU
SUPERIOR AO EAGLE TR504

3 1,000 UN

00000010940- SAX.SOPRANO
SAX. SOPRANO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Parafusos AÇO INOXIDÁVEL, Dimensão FÁ# AGUDO Sib
ARTICULADO, Todel RETO E CURVO Estojo (Case), LUXO,
Acabamento (Finish) (LAQUER) LAQUEADO, IGUAL OU
SUPERIOR AO EAGLE SP502.

4 1,000 UN

00000010941- SAX. TENOR
SAX. TENOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Apoio
de polegar REGULÁVEL, Chaves COM REGULAGEM DE
ABERTURA Parafusos AÇO INOXIDÁVEL,Dimensão FÁX
AGUDO Sib ARTICULADO, Recursos, PORTA LIRAEstojo (Case)
LUXO, IGUAL OU SUPERIOR AO ST303.

5 1,000 UN
00000010942- SAX. ALTO
SAX. ALTO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Parafusos AÇO INOXIDÁVEL, Estojo (Case) LUXO, IGUAL OU
SUPERIOR A EAGLE,

6 1,000 UN

00000010943- FLAUTA TRANSVERSAL 01
FLAUTA TRANSVERSAL COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Parafusos AÇO INOXIDÁVEL, Recursos
MECANISMO DE MI AUTOMÁTICO, Sistema SISTEMA
BOEHM, Acabamento (Finish) (NICKEL) NIQUELADO, Estojo
(Case) SUPERLUXO, IGUAL OU SUPERIOR AO FL03N

7 1,000 UN

00000010944- FLAUTIN 01
FLAUTIN COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Afinação,
C(DÓ), Mecanismo Auxiliar E(MI) MECÂNICO/G(SOL) OFF-
SET, Matéria prima CORPO RESINA ABS, Acabamento das
chaves NIQUELADO, Case SUPERLUXO DE MADEIRA,
Acompanha agulha de limpeza e grease, IGUAL OU SUPERIOR A
WPCM65.

8 1,000 UN

00000010945- TROMBONE DE PISTO 01
TROMBONE DE PISTO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Acabamento (FINISH) LAQUEADO, Botões
PEROLIZADOS, Calibre(M) 12,70, Campana 203 Tubos externos
ALPACA, Recursos POSTA LIRA, Estojo (Case) EXTRA LUXO,
IGUAL OU SUPERIOR AO TV602

9 1,000 UN

00000010946- TROMBONE DE VARA 01
TROMBONE DE VARA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Acabamento (FINISH) LAQUEADO,
Calibre(M) 12,70, Campana 203, Tubos externos ALPACA,
Recursos CONTRAPESO DE CAMPANA, Estojo (Case) LUXO,
IGUAL OU SUPERIOR AO TV600.

10 1,000 UN
00000010947- BATERIA 01
BATERIA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Bumbo
18",Cor PRETA, IGUAL OU SUPERIOR À BATERIA MICHAEL
DM821K BK COM BUMBO DE 18"

11 1,000 UN

00000010948- PIANO DIGITAL 01
PIANO DIGITAL COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Largura 1326MM, Altura 163MM, Profundidade 295MM, Peso
11,7KGn Número de teclas 88, Tipo GRATED HAMMER
STANDARD (GHS) - (TECLADO), Sensibilidade, PESADA,
MÉDIA, MACIA E FIXA, Polifonia 128, Número de vozes 14,
Acessórios PORTA PARTITURA, A2: E154 e apa/mochila Pedal
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(FOOT SWITCH), Fonte Fonte de energia.

12 1,000 UN

00000010949- MICROFONE 01
MICROFONE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Tipo
DINÂMICO (BOBINA MÓVEL), Resposta de frequência 50 Hz A
15 KHz, Padrão Polar UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE),
SIMÉTRICO EM RELAÇÃO AO EIXO DO MICROFONE E
CAPTAÇÃO UNIFORME DE FREQUÊNCIAS. Sensibilidade @
1KHz, tensão de circuito aberto -54,5 dBV/PA (1,85mV), 1 pascal
= 94dB SPL Impedância 150 Ohms (310 Ohms reais) para
conexão em entradas de baixa impedância. PolaridadePressão
positiva no diafragma produz tensão negativa no pino 2, em
relação ao pino 3. Corpo Cinza escuro em material die-cast
resistente com globo em matéria e filtro ant-pop embutido. Peso
298 gramas Certificado de garantia de 2 anos pelo importador
oficial (produto deve ser registrado para que possa usufruir desta
garantia). IGUAL OU SUPERIOR AO SHURE SM58LC

13 1,000 UN

00000010950- EQUALIZADOR 01
EQUALIZADOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Profissional equalizador gráfico de 15 bandas estéreo para
aplicações ao vivo e em estúdio. 12 dB de Atuação(+12/-12dB),
Controle de ganho individual, Tecla Bypass Individual por canal
com led indicador, Entradas e saídas balanceadas, Conectores: 01
XLR Fêmea In e 01 XLR Macho Out por canal, IGUAL OU
SUPERIOR AO EQUALIZADOR GRÁFICO ONEAL OGE 1520X
XLR - 2 VIA E 15 BANDAS

14 5,000 UN

00000010951- ESTANTE DE PARTITURA 01
ESTANTE DE PARTITURA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Metal com pintura preta eletro estática,
Estante de partitura articulada com 02 estágios de altura e com
base easy-lock, Peso 1,2kg Altura mínima 0,5m, Altura máxima
1,65m, IGUAL OU SUPERIOR A PES0100.

15 1,000 UN
00000010952- TUMBADORA01
TUMBADORA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: Tipo
tonel 120 cm x 11" Afinação CORDAS, Madeira Estilo Cedrinho,
Suporte de chão incluso.

16 1,000 UN

00000010953- VIOLÃO ELETRO ACÚSTICO
VIOLÃO ELETRO ACÚSTICO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Tampo (top) ABERTO (SPRUCE), Lateral e
fundo (Back e Side) MOGNO (MAHOGANY), Escala de cavalete
(Fengerdboard e Bridge) JACARANDÁ (ROSWOOD), Braço
(Neck) MOGNO ORIENTAL (NATO) Roseta (Rosette) ABALONE
Trastes (Frets) 22 EM ALPACA, Tarraxas (Tuning Machines)
DIE-CAST CROMADAS (BLINDADAS), Cordas (Strings), AÇO
D'ADDÁRIO Sistema de capitação (Pickup e Preamp) PIEZO
Equalizador 05 BANDAS + AFINADOR DIGITAL, Marcação
(Inlay), BOLINHAS BRANCAS, Acabamentos (Finish) VERNIZ
BRILHANTE OU ACETINADO, IGUAL OU SUPERIOR AO
VIOLÃO EAGLE GL 36.

17 1,000 UN

00000010954- CONTRABAIXO ELÉTRICO1
CONTRABAIXO ELÉTRICO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Construção Bolt-on,Comprimento de escala
34" (863,6 milímetros), Escala Rosewood, Raio de 10"
(250mm),Frets 24 Corpo Mango Top / Mahgany, Alder, Agathis ou
Nato, Pescoço de bordo,Tuners cobertas, Ponte estilo vintage,
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Pickps dividir bobina x1, Single Coil x 1, Mudar levantamenteo N /
A Controles de volume frontal, traseira volume, Tone Mestre,
IGUAL OU SUPERIOR AO CONTRABAIXO YAMAHA RBX170

18 1,000 UN

00000010955- PEDESTAL PARA MICROFONE 01
PEDESTAL PARA MICROFONE COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Suportes Univ. com base Easy Lock e tubo
superior em aço, Peso: 1,74kg, Altura mínima: 1,0m, Altura
máxima: 1,9m, IGUAL OU SUPERIOR A RMV PSU0142.

Total Geral R$

Total Geral R$ ______________ (__________________________________________).

II - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até o valor de R$.......... (...........................).

III -- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – O valor deste contrato poderá ser ajustado, por acordo das partes,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovado, art.65, II
“d”, da Lei Federal 8.666/93.

Parágrafo único.  O item anterior só se aplicará em casos de aumentos ou diminuição de preços que acarrete prejuízo a alguma das
partes, pequenas diferenças não serão consideradas.

6- CLÁUSULA SEXTA - Do Pagamento

I - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura até
trinta dias após a entrega do Produto e emissão da nota fiscal.

II - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária

Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão contabilizados na seguinte dotação orçamentária municipal:
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.011.001 SETOR DE CULTURA
FUNÇÃO 13 CULTURA
SUFUNÇÃO 392 DIFUSAO CULTURAL
PROGRAMA 0081 DIFUSAO CULTURAL GERAL
PROJETO / ATIVIDADE 1.289 AQUIS. INST P/ BM STA CECILIA
CONTA 44.90.52.00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE
FONTE 224
FICHA 600

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.011.001 SETOR DE CULTURA
FUNÇÃO 13 CULTURA
SUFUNÇÃO 392 DIFUSAO CULTURAL
PROGRAMA 0081 DIFUSAO CULTURAL GERAL
PROJETO / ATIVIDADE 1.289 AQUIS. INST P/ BM STA CECILIA
CONTA 44.90.52.00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE
FONTE 100
FICHA 600

8- CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções
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I - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
sanções previstas no art.87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilização civil e penal
cabíveis;

§ 1º Fica estabelecido o seguinte percentual de multa decorrente de descumprimento contratual:

I - 0,3% (três décimo por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso no fornecimento, sobre o valor do contrato;

II - 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não fornecido, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente
cancelamento do contrato;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato no caso da contratada injustificadamente desistir do mesmo.

§ 2º O recolhimento das multas referidas nos incisos I, II, III, deverá ser feito através de guias própria da CONTRATANTE, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa;

§ 3º As penalidades de advertência e multa, incluindo a de mora, serão aplicadas de ofício.

9- CLÁUSULA NONA – Da Vigência

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado conforme ditames da Lei.

10- CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual

O presente contrato será rescindido, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

§1º Além das hipóteses previstas no art.78 da Lei 8.666/93, constituem causas de rescisão do contrato:

I - Paralisação total ou parcial do fornecimento;

II - Se a contratada não cumprir as determinações da CONTRATANTE.

§2º Além das hipóteses anteriores poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato independentemente de qualquer procedimento
judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da empresa CONTRATADA, e, em se
tratando de firma individual, no caso de morte de seu titular.

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Alteração Contratual

I - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.
II - Este contrato será irreajustável de acordo com a Lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vinculação contratual

I - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório 05/2014, Pregão Presencial 03/2014, que lhe deu
causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital, anexos, proposta e demais peças que o compõe;

II - Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, naquilo que couber.

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Resende Costa-MG, com renúncia de qualquer outro, para dirimir eventuais litígios oriundos
do presente contrato.
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E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente termo em 03(três) vias do mesmo teor e para os mesmos efeitos legais,
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Coronel Xavier Chaves ___ de  ______________ de 2014.

Contratante Contratado
Prefeito Municipal Representante Legal

Testemunhas:
_______________________________
Nome:
CPF:

_________________________________
Nome:

CPF:



Rua Padre Reis, Nº 84, Centro, Coronel Xavier Chaves – MG – CEP – 36.330-000 – TEL: (32) 3357-1235 Página 28

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ - Nº. 18.557.546/0001-03

 e-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br

ANEXO VII

(Papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO

A empresa ________________________________, C.N.P.J. nº _______________________, sediada
_____________________________, declara, sob as penas da lei de que a licitante atende todas as exigências das legislações
pertinentes ao objeto, sendo de inteira responsabilidade da licitante as declarações aqui prestadas no PROCESSO LICITATÓRIO
nº 05/2014, PREGÃO nº. 03/2014 da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Local de data,

_____________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)


